
Emenda aditiva ao Projeto de Lei do Executivo nº

34/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual

para o período 2022-2025.

Acrescente-se à AÇÃO: 2.029 - IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO E DEFESA
DOS DIREITOS HUMANOS, do PROGRAMA: 1222 - PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA, da Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, a OPERAÇÃO:
EXPANSÃO E DESCENTRALIZAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM CIDADANIA LGBTQIA+.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 14 de outubro de 2021.

Liana Cirne Lins
Vereadora (Partido dos Trabalhadores - PT)
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EMENDA ADITIVA Nº 495 AO PLE Nº 34/2021



JUSTIFICATIVA

O Plano Plurianual (PPA) é uma lei orçamentária que trata dos investimentos a serem

feitos pelo governo nos quatro anos seguintes, e é elaborada no curso do primeiro ano de

gestão da pessoa recém-eleita a ocupar o cargo de chefia do Poder Executivo

Segundo o art. 165, § 1º, da Constituição Federal, o PPA estabelecerá, de forma

regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal tanto para as

despesas de capital e outras delas decorrentes - recursos para investimentos -, quanto para

as relativas aos programas de duração continuada - que perduram por mais de um ano.

Semelhantemente dispõe o art. 92 da Lei Orgânica do Município do Recife.

A presente emenda tem por objetivo promover a seguridade social em especial,

através da descentralização e expansão do Centro de Referência LGBTQIA+, um importante

instrumento de proteção social à população LGBTQIA+. É dever do Estado garantir o direito

à cidadania e à humanidade.

O Centro Municipal de Referência em Cidadania LGBT é um importante equipamento

público para o atendimento às vítimas de discriminação e violência com base na orientação

sexual e/ou identidade de gênero. Funciona na Rua dos Médicis, no Bairro da Boa Vista. Atua

como articulador de uma rede de proteção e garantia de direitos à população LGBT,

minimizando as vulnerabilidades a que este público está submetido, prestando assessoria

jurídica, psicológica, assistencial e orientando e acompanhando às famílias e vítimas de

violência.

Além disso, o espaço reúne informações mais precisas sobre os casos de violação de

direitos, homofobia e outros crimes ligados ao segmento, o que permite estabelecer

indicadores dos atos discriminatórios no Recife, entre eles, homicídios.
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O fato é que o só existe apenas um Centro de Referência para as 6 regiões

político-administrativas da Cidade, e que a demanda não consegue ser suprida, ou por falta

de servidores suficiente ou pela inviabilidade de deslocamento dos cidadãos recifenses que

residem nas regiões mais afastadas do centro, e que necessitam de atendimento desses

serviços.

Frise-se que tal proposição voltada especificamente à população LGBTQIA+ é

plenamente possível e legítima, pois se trata de minoria submetida à vulnerabilização e a

toda forma de discriminação e violência em seus direitos fundamentais mais comezinhos. A

promoção da Cidadania e dos Direitos Humanos é essencial à democracia.

Esta emenda ora proposta enquadra-se, neste projeto de Plano Plurianual, na

Dimensão “Viver Bem”, Eixo Estratégico “Desenvolvimento Social”.

É compatível com o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº 10, da Agenda

2030, adotada no ano de 2015 pela Assembleia Geral das Organização das Nações Unidas e

utilizada como fundamento para a elaboração do referido projeto de lei orçamentária,

conforme exposição de motivos contida no anexo único.

Conforme exige o art. 235, inc. V, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara

Municipal do Recife, indica-se que os recursos para a consecução dos objetivos desta

emenda advirão das dotações orçamentárias destinadas aos órgãos e entes responsáveis

por seu cumprimento quando da criação das respectivas leis orçamentárias anuais.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 14 de outubro de 2021.

Liana Cirne Lins
Vereadora (Partido dos Trabalhadores - PT)
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